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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada à Senhora Natacha Nery Oliveira, do
Município de Lages, a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Mário Motta, parabeniza Vossa Senhoria pela
relevante contribuição à conscientização sobre a sepse e pelo apoio à criação da
Política Estadual de Identificação Precoce e Atendimento Prioritário de Pacientes
com Alto Risco para Sepse no Estado de Santa Catarina, objeto do Projeto de Lei
nº 0425/2026, denominado "Lei Bruno Orso Rocha". Atenciosamente, Deputado
Julio Garcia – Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Mário Motta
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Documento assinado eletronicamente por Mario Pinto da Motta
Junior, em 10/07/2026, às 13:35.


